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AUTÓGRAFO Nº 1.751, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

FICA DELIMITADA UMA NOVA ÁREA URBANA DESLOCADA PARA FINS DE TRANSFORMAÇÃO DE ZONA RURAL EM ZONA INDUSRIAL, NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica delimitada uma nova área no perímetro urbano da cidade de Campo Novo do Parecis/MT, que terá o seguinte perímetro:

	  De
	  Longitude
	    Latitude
	Para
	Azimute
	Distância
     (m)
	        Confrontações

	BVN-M-0726
	57°53'07,636"
	13°33'26,786"
	BVN-M-0718
	168°28'
	1.695,09
	CNS:06.506-0/Mat.15.420/
Fazenda Ouro Verde III

	BVN-M-0718
	57°52'56,377"
	13°34'20,827"
	BVN-M-0719
	259°51'
	1.771,41
	CNS:06.506-0/Mat.15.109/
Fazenda Horizonte II

	BVN-M-0719
	57°53'54,374"
	13°34'30,971"
	BVN-M-0727
	346°17'
	1.638,15
	CNS:06.506-0/Mat.14.960/
Fazenda Portal das Missões

	BVN-M-0727
	57°54'07,291"
	13°33'39,191"
	BVN-M-0726
	78°00'
	1.833,80
	Estrada  Municipal  Linha 
Santa Maria

	Totalizando    uma  área  de  300,2265 ha,  contida  na   matrícula  15.332,  denominada  Fazenda 
Ouro Verde IV.



		Art. 2º. A área expandida como perímetro urbano é a contida na matrícula 15.332, denominada Fazenda Ouro Verde IV, medindo 300,2265 ha (trezentos hectares, vinte e dois ares e sessenta e cinco centiares).
		Parágrafo único. As matrículas confrontantes constantes na matrícula nº 15.332 foram georreferenciadas/encerradas, passando a constar como as seguintes matrículas:
		I - matrícula 15.420 - Fazenda Ouro Verde III - antiga matrícula 519;
		II - matrícula 15.109 - Fazenda Horizonte II - antiga matrícula 662;
		III - matrícula 14.960 - Fazenda Portal das Missões - antiga matrícula 3594;
		IV - Estrada Linha Santa Maria.

		Art. 3º.  O mapa fotográfico que vai em anexo passa a fazer parte integrante da presente Lei.

		Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
	
		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 20 de janeiro de 2021.  


				       VER. MARCELO JOSÉ BURGEL
 					        Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 21.01.2021.


					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                   Secretária Geral
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